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Deputado Adailton Martins

INDICAÇÃO Nº         /2025

INDICO a�  Mesa, depois de ouvida o Plena� rio, respaldando-me no artigo 198

da Resoluça"o nº 33, de 14 de dezembro de 2005 – Regimento Interno desta Casa, a fim de que

seja enviado ao Excelentí�ssimo Senhor Governador, Sr. Fa�bio Mitidieri, no sentido de que possa

envidar esforços com o escopo de adotar as provide9ncias necessa� rias  para Pavimentação

Asfáltica  da  Rua  Teixeira  de  Souza  Júnior,  conhecida  por  “Fundos”  da  rua  de  cima,

trecho de aproximadamente 1(um) km, com acesso ao cemitério Senhor dos Podres,

que liga a Vila da Poeira até o centro do Município de Porto da Folha/SE.

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE

A pavimentaça"o asfa� ltica e�  de suma importa9ncia para a populaça"o, gerando qualidade de vida

e  oportunizando  melhor  trafegabilidade  de  veí�culos  e  pedestres.  Vivendo  em  a� reas  na"o-

pavimentadas, a populaça"o, vem sofrendo com o perí�odo chuvoso, com o acu� mulo de a� gua e

lama nas vias, dificultando o ir e vir dos cidada"os, danificando veí�culos e motocicletas que

diariamente transitam por essas, podendo ocasionar graves acidentes e danos ao patrimo9 nio

do cidada"o. 

Trata-se  de  um direito,  anseio  comunita� rio  e  um sonho  das  famí�lias  em terem suas  ruas

pavimentadas, uma vez que, ameniza os transtornos causados pela aça"o do tempo, tanto em

perí�odo  chuvoso  quanto  nos  perí�odos  de  seca.  Portanto,  a  conclusa"o  da  construça"o  do

pavimento  no  bairro,  certamente  amenizara�  as  dificuldades  da comunidade,  valorizara�  os

patrimo9 nios residenciais e sobretudo trara�  mais qualidade de vida. 
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Nesse sentido, Tal propositura justifica-se com a aça"o da realizaça"o de pavimentaça"o asfa� ltica

da  Rua Teixeira de Souza Júnior,  (Trecho com aproximadamente 1(um) Km, Rua que da�

acesso ao Cemite�rio Sr. dos Pobres e liga a Vila da Poeira ate�  o centro do municí�pio, estima-se

proporcionar  conforto  aos  usua� rios,  minimizando  desgastes  dos  veí�culos  e  eliminando  a

constante necessidade de mobilizaça"o de maquina� rios. 

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE,  aprovou

INDICAÇÃO  nº                         /2024, de autoria do Deputado  ADAILTON MARTINS,

observando-se o artigo 198 da Resoluça"o nº 33 de 14 de dezembro de 2005 – Regimento

Interno  desta  Casa,  a  fim  de  que  seja  Enviado  ao  Excelentí�ssimo  Senhor  Governador,

Excelentí�ssimo  Senhor  Governador, Sr.  Fábio Mitidieri,  no sentido  de  que  possa  envidar

esforços com o escopo de adotar as provide9ncias necessa� rias para Pavimentação Asfáltica da

Rua  Teixeira  de  Souza  Júnior,  conhecida  por  “Fundos”  da  rua  de  cima,  trecho  de

aproximadamente 1(um) km, com acesso ao cemitério Senhor dos Podres, que liga a

Vila da Poeira até o centro do Município de Porto da Folha/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sesso" es, em 04 de Fevereiro de 2025.

Deputado ADAILTON MARTINS
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